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O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a seguinte  

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL  

CAPÍTULO IV  
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        Art 150 - A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a 
inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:  

        § 1º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção, de sexo, raça, trabalho, credo religioso e 
convicções políticas. O preconceito de raça será punido pela lei.  

        § 2º - Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.  

        § 3º - A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.  

        § 4º - A lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de direito 
individual.  

        § 5º - É plena a liberdade de consciência e fica assegurado aos crentes o exercício dos cultos 
religiosos, que não contrariem a ordem pública e os bons costumes.  

        § 6º - Por motivo de crença religiosa, ou de convicção filosófica ou política, ninguém será 
privado de qualquer dos seus direitos, salvo se a invocar para eximir-se de obrigação legal imposta 
a todos, caso em que a lei poderá determinar a perda dos direitos incompatíveis com a escusa de 
consciência.  

        § 7º - Sem constrangimento dos favorecidos, será prestada por brasileiros, nos termos da lei, 
assistência religiosa às forças armadas e auxiliares e, quando solicitada pelos interessados ou 
seus representantes legais, também nos estabelecimentos de internação coletiva.  

        § 8º - É livre a manifestação de pensamento, de convicção política ou filosófica e a prestação 
de informação sem sujeição à censura, salvo quanto a espetáculos de diversões públicas, 
respondendo cada um, nos termos da lei, pelos abusos que cometer. É assegurado o direito de 
resposta. A publicação de livros, jornais e periódicos independe de licença da autoridade. Não 
será, porém, tolerada a propaganda de guerra, de subversão da ordem ou de preconceitos de raça 
ou de classe.  

        § 9º - São invioláveis a correspondência e o sigilo das comunicações telegráficas e 
telefônicas.  



        § 10 - A casa é o asilo inviolável. do indivíduo. Ninguém pode penetrar nela, à noite, sem 
consentimento do morador, a não ser em caso de crime ou desastre, nem durante o dia, fora dos 
casos e na forma que a lei estabelecer.  

        § 11 - Não haverá pena de morte, de prisão perpétua, de banimento, nem de confisco. Quanto 
à pena de morte, fica ressalvada a legislação militar aplicável em caso de guerra externa. A lei 
disporá sobre o perdimento de bens por danos causados ao erário ou no caso de enriquecimento 
ilícito no exercício de função pública.  

        § 12 - Ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita de autoridade 
competente. A lei disporá sobre a prestação de fiança. A prisão ou detenção de qualquer pessoa 
será Imediatamente comunicada ao Juiz competente, que a relaxará, se não for legal.  

        § 13 - Nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente. A lei regulará a individualização da 
pena.  

        § 14 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e moral do detento e do 
presidiário.  

        § 15 - A lei assegurará aos acusados ampla defesa, com os recursos a ela Inerentes. Não 
haverá foro privilegiado nem Tribunais de exceção.  

        § 16 - A instrução criminal será contraditória, observada a lei anterior quanto ao crime e à 
pena, salvo quando agravar a situação do réu.  

 


